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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA MODIFICATIVA     

Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 03/2026. 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de 

fls. a Emenda modificativa nº 01, de autoria da vereadora Dandara Pereira 

César Leite Gissoni, que modifica o art. 6º da propositura. 

O dispositivo em análise, ao determinar que o Executivo 

"ficará responsável pela coordenação e acompanhamento", cria atribuições 

para órgãos da Administração Pública. 

O Legislativo não pode assinalar prazo ou obrigar o 

Prefeito a regulamentar uma lei, pois isso interfere na conveniência e 

oportunidade que são mérito administrativo do gestor. 

Vejamos: 

Art. 84 da CF: 

Art.84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(..) 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

(...) 

Nesse sentido: 

 

O poder regulamentar é atributo do chefe do executivo, e por isso 

mesmo não fica na dependência de autorização legislativa; deriva do 

nosso sistema constitucional, como faculdade inerente e 

indispensável á chefia do Executivo (CF, art. 84, IV). Assim sendo, 

não é necessário que cada lei contenha dispositivo autorizador de 

sua regulamentação. Toda vez que o prefeito entender conveniente, 

poderá expedir, por decreto, regulamento de execução, desde que 

não invada as chamadas reservas da lei nem contrarie suas 
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disposições e seu espírito.(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 

Municipal Brasileiro – 20ª ed., São Paulo, Malheiros, 2023, p. 619) 

 

Isto posto, a emenda modificativa padece de 

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 

No tocante ao enfoque político este deverá ser realizado 

pelos nobres Edis. 

 

A propositura em questão deve ser submetida à 

Comissão de Justiça e Redação, conforme art. 62 e seguintes do Regimento 

Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 10 de abril de 2026. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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